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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPTO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 10rc001-50

DECRETO N." 1387, DE 11 DE SEfEI1BBQ DEIQ?5

Aprova o novo Regimento Interno dos
Consclhos Escolares.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição quc lhc confcrc o artigo

57, inciso W da Lci Orgânica Municipal,

DRCRETA:

Art.1" - Fica aprovado o novo Regimento Intemo dos Conselhos Escolares das Escolas da rede

pública municipal, nos tcrmos do tcxto anexo ao presentc Dccreto.

Art,2" - Este Dccreto entra sm vigor na data de sua publicação, rcvogada as disposições cm

contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se o presente ato.

Cruzcta,/RN. I 1 dc setembro de 2025.

Joaquim Josó dc l\{cdeiros

Prefeito
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ESTADO DO RIO GRAT{DE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo,86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

RECIMENTO INTERNO DOS CONSELHOS ESCOLARES DE CRUZETA.RN

CAPITULO I
DA NATUREZA DOS ÓRGÃOS E SUAS COMPETÊNCIAS

Art. l" - Os Consclhos Escolarcs instituídos pcla Lci N' 1.153 dc 30 dc março dc 2021, órgão dc

fins democráticos das escolas da rcdc pública municipal, reger-se-á por estc Rcgimento Intemo e demais

normas aplicáveis confonne o caso. pertinentes a sua organização e funcionamento.

na citada I-ci N" 1.153/2021.

Art,2" - Os Conselhos Escolarcs são órgãos de natureza deliberaliva, consultiva, norrnativa e

Íiscalizadora das Escolas Municipais dc Ensino Infantil, Ensino Fundamental e da Educação de Jovens

e Adultos, que tem como finalidade articular uma ação colegiada, nos setores, administrativos e

pedagógico, com vista à consffução coletiva de um projeto educacional, no âmbito da escola.
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Art. 3o - Os Conselhos Escolarcs Municipais de que tÍata o artigo antcrior, tem como objetivo:

constituir-sc em um instrumento pcrmanente dc debate, de geração dc ideias, de adrninistração

de conflitos, de altemativas, dc garantia de formação e de exercício da prática pedagógica

contínua.

Reivindicar do poder público que sejam acatadas as deliberações do Conselho de Escola, em

vista à realizaçâo efetiva do processo educacional da escola.

Assegurar uma ação coletiva entre a comunidade e a escola, no que se refere à viabilização do

processo educativo e da comunidade.

Delibcrar, em nível de cstabelecimcnto de ensino, sobrc assuntos não previstos neste e no

regimento gcral da escola.

Art.4'- Compete aos Conselhos Escolares, entre outros, sobre os seguintes assuntos:

Elaboração. execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da escola. bem como sua

proposta curricular.

Apoio aos estudantes nos campos cognitivo, afetivo e social.

Participação efetiva no calendário escolar, quanto ao cumprimento dos dias [ctivos'

It.

It.

Íl

III.

E

Parágrafo Único. Aplica-se subsidiariamente a este Regimento Interno, no que couber, o disposto
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CNPJ 08.106.510/0001-50

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA

Sugerir formação de turmas de acordo com o número de estudantes, conforme legislação yigente.

Fomentar a manutenção e conservação do prédio escolar e bens móveis da escola.

Participação efetiva no Regimento da escola, quanÍo âo seu cumprimento-

Acompanhamcnto na aplicação dos recursos financciros destinados à unidade escolar.

TV

VI

vII

Art. 5" - A eleição para os Conselhos Escolares será rcalizada em data dcliberadamente escolhída,

sendo respeitada o período de dois anos, sendo os rcspectivos membros eleitos regulamente.

§ 1' - A Presidênoia poderá ser formada pelos membros titulares e, em caso de não interesse, pelos

membros suplentes.

§ 2" - A presidência será eleita pelos membros do Conselho após a formação deste, composta por

Presidente, Vice-presidente e Secretário.

§ 3' - Nas faltas c impcdimcntos cvcntuais do Prcsidcntc, os Consclhos Escolarcs são prcsididos

por qualquer um dos membros do colegiado eleito entre si.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOES E§COLARES E DAS ATRIBUIÇÓES DE SEUS

MEMBROS

Art. 6' - Fazetl parte do Conselho Escolar:

I. O diretor

[[. Um professor, poÍ turno, mais suplente

III. Um servidor, por tumo, mais suplente

IV. Um pai e ou responsáve1, por tumo, mais suplente

V. Um estudante, por tumo, mais suplente

Parágrafo Único: no caso da represcntação dos estudantes com idade inferior a 12 anos de idade,

o mesmo deverá ser substituído por representante de pais e/ou responsáveis.
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Art.7" - São atribuições do Presidente dos Conselhos Escolares:

I. Convocar e cootdenar os Conselhos Escolares'

II. Alalisar toda a ação técnica, administrativa e pedagógica do estabelecimento escolar.
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III'Discutircomosdemaisscgmentosaprel.isãoanualdosrecursosfinanceiros,materiaisc

humanos necessários ao funcionamento da escolar'

IV. Representar os Conselhos Escolares' peÍante o poder público e a comunidade' quanto às

deliberações do mesmo'

v. convocar, em caráter extraordinário, a eleição para qualquer um dos segmentos, quando

ocorrer at'astamento de algum dos melúros dos Conselhos'

Art. 8" - São atribuições dos demais membros dos Conselhos Escolarcs:

1. Representar os respectivos segmentos da comunidade escolar'

Il.ParticiparativamentenasÍeuniõesordináriaseextraordináriasdosConselhoEscolares.

III. Participar das deliberações do Conselho Escolar com direito a voz e voto'

w.Exerceroseudireitodeanálise,sugestõesecolaboraçãonodesenvolvimentodaatividade

educativa da escola'

V. Convocar a eleição para preenchimento da vaga de um dos pares em vacância' quando o

presirlente deixar de oumprir o inr:iso V' do artigo 7"'

VI. Discutir com seu segmento a pauta da reunião' de forma a levar para os Conselhos uma

oPinião consensual'

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E FTiNCIONAMENTO DOS CONSELHOS ESCOLARES

Ârt. 9. - os conselhos Escolares reunir-se-á, ordinariamente I (uma) vez por mês elou ao finai de

cadabimestre,devendoaconvocaçãoserfeitapeloPresi<lenteousubstitutoeventual,compelomenos

48horasdeantecedência,atravésdecomunicadoentlegueacadaconselheiro,avisofixadaemlocais

adequados,emaplicativosouplataformasdigitais'explicitandoapautadareuniãoporordemde

ESTADO DO RIO GRAI{DE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praca Celso Azevedo.8Ó CEP 59175-000

cN PJ 08. I 06.5 I u 000 I -50

prioridade

ArL 10. , As reuniões ordinárias ou extraordiniírias dos conselhos Éscolares são instauradas em

1n convocação, desde que exista o quórum mínimo de 5070 mais um, dos membros credenciados e' em

segunda chamada, com o quórum mínimo de um terço'

Art. 11. _ Das reuniõeS OrdiniáLrias e extraordiníírias dos conselhos Escolares la'"'r:ar-se-ão Atas

que setão assinadas por todos os membros pÍesentes'
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Aú. 12. _ As delibcrações dos consclhos Escolarcs scrão homologadas pelo diretor da escola' no

prazomínimodecincodiasúteis,acontadadatadarespectivadecisão'queseràoamplamente

divulgadas cm toda comunidade eseolar' no prazo dc 72 horas' a partir da publicação'

CAPÍTULON

DO MAN'DATO E DA POSSE

Art. 13. _ o mandato dos membros dos conselhos Escolares é de 2 (dois) anos, podendo ser

cassado em caso de transferência' remoção e renúncia

CAPÍTULO V

DAS DISPOSTÇÔES CT,NAIS E''I'RANSFERÊNCIAS

Art. 14" - Este Regimento poderá ser alterado, total ou paÍcialmente, por deliberação em

Assembleia, com a participação de todos os segmentos da comunidade vinculada ao Conselho'

Art. 15, - A participação nos Conselhos Escolares, considerada relevante, poderá ser registrada

na ficha funcional do funcionário' ptofessor c no histórico cscolar do estudante'

Art. 16" _ os casos omissos neste Regimcnto, scrão rcsolvidos pelos membros dos Consclhos

Escolares, através de sua presidência'

Art.17"-EsteRcgimentolnternopodcráfazcrpartedoRegimentoEscolareentracmr,igorna

data de sua publicação e posteriormente apresentado a comunidade escolar'

Cruzeta/RN, I I de setembro de 2025
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Maria Rosa Mon
Secreúria MuniciPal

. M"d"i.ot Oliveira
cação, Cultura e EsPorte

Joaquim José de M
Prefeito

cdeiros

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praca Celso Azevedo' t{ô CE'P 5S375'000

CNPJ 0t{. 1 0('''5 1U 0001 -50
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DECREIA:

ArLl' - Fica aprovado o novo ReginEnto Intemo dos
Conselhcs Gçolares das Essolas da rede pública ilunicipa!.
nos temros do teÍo ane)o ao pÍEsente Decr€to.

Art2" - Este Decreto entra emvigor na data de sua publicação.
revogada as disposiÇôes em contúrio.

Publique-se, Registre-se. Cunpra-se o prcserte ato.

Crureta/RN, l1 de setentrro de 2025.

TOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Rffi}IE]§TO INTMNO DOS CONSU-I]OS F§COLARF§
DE CRUZETA-RI\i

ÀSTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PRM'UTLIR{ MUN ICIPAL DE CRUffiTA

GÀBINETE IX) PREFEITO
DECRETO N.' 1387, DT fI DT SATEMBRO DE 2025

ApÍova o novo Rcginrnto Intemo dos
Conselhos Escolares.

O PRS.ETO MIINICIPAL DE CRI7-FÍA-RN, usando da
atribuição que lhe conferc o artigo 57, inciso IV da l-ei Orgânica
Municrpal,

C.APÍTLILO I
DÂ I{ATI]RF7À DOS ÓRGÃOS ESUAS COMPETfu§CIAS

ArL 1" - Os Consclhos F-scolares instituídos pela lci N' 1.153

de 30 de nnrço de 2021- órgâo de fins denncníticos das escolas
da rcde públAa rmnicipal. regcr-se-á por estc Regiurcnto
Iütcmo e detmis nornas aplicáveis conforrrc o caso.
peÍiitEnlcs a sua organi:zação e lultcionanEi1lo.

Parágrafo Único. Aplica-se subsidiariarente a este Reginrnlo
Inremo, no que coubex, o dispo§to na citada Lci N" 1.153/2021.

Àrt 2" - Os Cbnsclhos Escolares são óÍgâos Ce natBÍe"a
delücrativa, consultiva, nonÍEtiva e fiscalizdora das Fscolas
Municipais de Ensino tnfantil, Fxsino FundaÍrntal e da
Educaçào de Jovens r; Adultos, que tem conm finalidade
aÍicular uuB ação colegiada, nos setores, administrativos e
pedagógico, com vista à construção coletiva de um projeto
educacional. no ânüito da escola.

Art 3" - Ch Conselhos Escolares Municipai§ de que trata o
aÍtigo anterioÍ, tein colrD objetivo:
L cônstituir-se em um instrun'tsnto p€fll,lancnte de debate' de
geraçâo de ideias, de admmtstração de conÍlitos. de
ãltemativas, dÇ garÀntia de fornnçâo e de erarcício da pútica
pedagógica contínua.
U. Reivindicar do Foder público que sejam acatadas as

delibcrações do Conselho Cç Gcoia, cm.,'ista à rcalização
efetiva do processo educacional da escola.
ITL Assegurar ura ação colctiva entrc a conunidade e a escola,
no que Àe refere à viabilização do processo educativo e da

conunidadç.
IV DefuAerar, em nÍvel de estabelecinrcnto de ensino, sobre
assuntos IIãô previstos neste c no rcgiÍrErtô geral da escoia-

AÍL 4'- Corpete aos Conselhos Escolares, entre outro§, sobre
os seguintes assuntos:

https:/,vww.diarionunicipat.cornbrlfe.rurn/nEteria/E4033931/197526e69c38df5ed51e95d27d46a0f1197526e69c38dÍ5êd51e95d27d46a0Í1 113



120912025 , O7 :44 Ref eitura Àíunicipal de G.uzeta

I. Elaboraçâo, execução e avaLiação do Projeto PoiÍtico
Pedagógico da cscola, bcmcorn sua proposta curricular.
II. Àpoio aos estudantes nos canpos cognitivo, afetivo e

s ocial.
lil. Particlpaçâo efetiva no calendário escolar, quanto ao
cunprinrnto dos dias letivos.
n/. Sugerh foürnçàc de -nrrnras de acordo com o núnrro <ie

esÍudantes, confomÉ legislação vigcnte.
V FoÍrsntar a nnnutcnção e conservaçâo do prédio cscolar c
bens nóvcis da esçola.
\{. PaÍicipaçâo efetiva no Reginrnto da escola. quanto ao seu
cunpinEnto.
VII. Acorpanharrrnto na aplicação dos recunios fmancein:s
destinados à unidade escolar.

^rt 
5'-,A elcição para os Conselhcs Bcolarcs seú realizada

em data dclibçrddaÍEnte escolhida, scndo respeitada o periodo
de dois anos, sendo os rcspectivos nrnüros eleitos
regulanrnte.

§ 1'- Á. Presidêncie podeú ser fornuda pelos nÉrüros tifirlares
e , emcaso de não intarcssç, pçlos nrcrúÍos suplcntes.
§ 2' - A presidência sení eleita pelos nrn$ros do Conselho
após a Íôrrroção deste, conposta por Presidente, Mce-
presidente e Secretário.

§ 3'- Nas faltas e inpçdinrntos eventuais do Prcsidente, os
Conselhos Bcolares são presididos por qualquer um dos
itrrüros tJu colegirCo eltitu <trir< si.

CAPÍTUTITO II
DA COMPOSIÇÃO DOS CONSfl-ITOES ESCOLARES E
DA§ ATRJBINÇOES DESq§ MM{BROS

ArL 6'- f azempaÍe do Conselho fscolar:
l. O ,i etor
I1. UmprofessoÍ, por tumo, nBis suplentc
III. Umservidol portumo, ÍIBis suplente
fVUmpai e ou responsável, por tumo, rnis suplentc
V Umestudante, por tumo, ÍrBis suplente

ParágraÍo íh,i"or no caso da representação dos estudantes
com idade inÍêdor a 12 anos de idade, o nrsrm deverá ser
substíuído por represcntante de pais e/ou responsáveis.

AÍí 7" - São atribuições do Presidente dos Conselhos
B colares:
I. Convocar e coordenar os Crlselhos Fscolares.
II. Analisar toda a agão técnica. administrariva e pedagógica do
estabelecirnento escolar
III. Disçutir com os dennis segmçntos a previsão anual dos
recurros financeiios, jtrlteriais e hurryrnos nEeessários ao

funcionanrnto da escolar
MepresentaÍ os Conselhos Escolares, pemnte o poder
público e a conunidade, quanto às tleliberações do rrrsrm"
V Con.,ocar em caÉter eúraordinário, a eleição para qualquer
um dos segnentos, quando ocorrer afaslannnto de algum dos
nrnüros dos Cbnsclhos.

Àrt E'- São atnbuiçõcs dos dcrrais rrrüros dos Conselhos
Escolares:
I. Representar os respectivos segÍEntos da corrunidade
escolar
IL Participar alivaÍrEnte nas reuniõcs ordinárias e

erúraordinárias dos Cônselho Escolares.
üI. ParticipaÍ das delibenções do Cbnselho Escolar com direito
a vozc voto.
IV Bercer o seu dirÊito de aná1ise, sugestões e colaboraçào no
dcsenvohitrnto da atiyidade eduÇativa da escola.
V Conyccar a ele!ção para preenchirnento de vaga de um dos
parcs cm vacância. quando o presidente deixar de cunpú o

inciso V do afiigo 7.
VI. Discutir com seu segÍnento a pauta da reuniâo, de fotm a

levar para os Conselhos unn opiniào conscnsua[.

htrps:/lri/ w w.diarioírünichal.con-.bílferÍurn/ÍrBteÍia/E4o33931,,197526ê69c33df5ed51e95d27d46a0í 1197526e69c38di5edS1ê95d27d46aCÍ 1
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CÂPiflNOIlI
DA EiIRUTT]RÀ E FI.]NCIONÀME\ITO DOS CONSE-IIOS
EiCOIÁRT§

ArL 9" - Os Clnselhos Escolares reunir-se-á, ordinarianpnte I
(unn) vez por rÉs e/ou ao final de cada birrrstrç, devsndo a

convocaçào svr feita peio Presidetrte ou substituto evsntual,
conr pelo nrnos 48 homs de antccedência, através de
conunicado entregue a cada conselheiro, aviso fiteda em locais
adequados, cm aplicativos ou plataforras digitais. erylicitando
a pauta da reunião por ordem de príoridade.

ArL 10" As rcuniôes o«linárias ou c*raorditrárias dos
Lbnselhos Escolares sào instauradas em 1'convocação, desde
quc exista o quórum mínirm de 5fflo nais ur! dos nrnürcs
crcdenciaCcs c, emsegunda chamada, ccmc quónrm míninr de
um terço.

ArL 11" Das reuniões ordiniirias e eúraordinárias dos
Cnnselhos Fscolares lavrar-se-ão Atas que seÉo assinadas por
todos os ÍrEnüros pÍesentes.

ArL 12' - As defubemções dos Conselhos Escolares seíão
honr,rlogadas pelo dirctor da cscola, no prazo minirrn de cinco
dias úteis, a conta da data da rcspectiva decísão, que serão

anplanrnte rlivutgadas em toda conrrnidadc escolaq no prazl
de 72 horas. a partir da publicação.

CÀPÍTIN-O ry
DO I\4ÀN]DÃIO EDÀPOSSE

ÁrL 13" - O nrandato dos n-rrúrcs dos Conselhos Iiscolares e

de 2 (dois) anos, podendo ser cassado em caso de
tl?nsl-eÉncia, relmção e renúncia.

PuHicaüPoÍ:
Balfian K,ri'scn Darrtas Je \Íedeiro'

Cóügo Identifi cador:E403393 I

CAPITI]LO V
u*s osrosrçÓrs Gm.AÍs E TR {NSFmfoCI.{S

ArL 14'- F-ste RegirEnto podeni ser altemdo, total ou
parciaknente, por deliberação em Asserüleü, com a

parlicipação de tcdos os segúEiltrls da conunidade viitculada
ao Conselho.
AÍt 15' A particbação nos Conselhos Escolares, considerada
relevante, podeá ser rcgistrada na ficha flincional do
funcionário, profcssor e no histórico escolar do estudante
ArL 16'- Os casos omissos neste Regirrnto, serão lesohidos
pelos nnrtrros dos Conselhos Escokuts, através de sua
plesiiéncia.'Arf tZ" - Este RegftEnto Intemo podeni fazer parte do
RegiÍÍsnto Escolar e çntra em vigor na data de sua publicação e

poiterionrente aplesentado a conrrnidade escolar.

Cmzeta/RN, ll de setcnúro de 2025.

MARIA ROSA MONÍEÍRO DE MEDEIROS OLIVTIL4
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

JOÀbUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Matcria pubücada no Dáno Ol'icialdos Municipios do Estado

do fuo Cnande do None no dia lZr09 2025. Ediçào 362-)

A verificaçâo de auteutiçidade da nratéria pode ser feita

informanrlo o cádigo identificador no I ite:

https //wwxrdiariorunicipaLcombr/ferrum/
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